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PREFETÍuRA MuNtc|PAL D: CANAÃ Dos CARAJÁs

EOUIPE OE PREGÀO
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PROCESSO LICITATÔRP NO 11í2019/FME-CPL

PREGÃO PRESENCIAL NO 058/2019/SRP

RECEBI MENTO E INíCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTACÃO

LOCAL: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, situada
na sede da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Rua Teotônio Vilela ,

s/n, centro, Canaã dos Carajás.
DIA: 14 de Outubro de 2019
HORÁR|O: 14:00 (quatoze) horas

1. Se no dia supracilado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal

de Canaã dos Carajás que se seguir.

2. Na hora o local indicados serão realizados os procedimentos perlinentes a esle Pregâo, com

respeito ao(à):

2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em parlicipar deste
Pregão,

2.2. Recebimento da Declaração de Habilitação e dos envelopes Proposla e Documentação;
2.3. Abertura dos envelopes Proposta e exame da conÍormidade das propostas;
2.4. Divulgaçâo das licitantes classiÍicâdas e das desclassificadas;
2,5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
2.6. Abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exa da
habilitação;

2.7. Devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, a
recebimento do contrato pela licitante vencedora; e
2.8. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas diretamente aos interessados, duran
sessã0, lavradas em ala, ou, ainda, a critério do(a) Pregoeiro(a), por intermédio de oficio, com
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O FUNDO MUN1C;PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, através de seu Pregoeiro(a)

oficial, designado pelo Decreto n,1010/20'18-GP, levam ao conhecimento dos interessados que, na

Íorma da lõi n" tó.szo, de 17 de jutho de 2002, do Decreto Municipal n" 691/20'13 de 09/09/2013,

Decreto Municipal 686, de 05.082013, allerado através do Decreto 913/2017'GP, de2710612017 eda

Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alleraÇões posleriores e Lei Complementar

Federal 12312006 e alteraçoes inseridas pela Lei Complemenlat no 14712014,farárealizar licitação na

modalidade Pregão, do tipo menor preç0, sob o regime de empreitada por item, que visa o Registro

de preço para futura e eventual contratâção de empresa especializada em prestação de

sen'iços «le Hotelaria, conforme demanda, I'iabilizando as necessidades da Secretaria

Municipal de Etlucação de Canaã dos Carajás - PA, mediante as condições estabelecidas

neste edital e seus Anexos.

EDITAL
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compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedores,
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no inst

F:s

comprovação de seu recebimento. O resultado Íinal do certame será também divulgado mediante

publicaçãó no Diário Oficial do MunicÍpio, no site www.diariomunicioal.com/famep.

4. Os esclarecimentos complementares sobre este Edital e seus anexos poderão ser solicitados

pregoeiÍo pelos interessados, por escrito, email: c0l@canaadoscaraias.pa.qov.b.f ou tele fax, no

ànOireço Rua Teotônio Vilela , s/n, Centro, Canaã dos Carajás e no horáío de atendimenlo a partir das

08h00min às 12h00min, diretamente no protocolo da Comissão Permanente de Licitaçã0, desde que

encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data Íixada para Íecebimento das

propostas.

S. A resposta do(a) pregoeiro(a) ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação de nota na lmprensa Oficial do Municipio, no endereço citado no preâmbulo deste edital, ou

por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento, ou ainda pelo e-mail do interessado,

ou Portal da Transparência e no site http://www.canaadoscaraias,oa.qov.br/editais/.

DA LEGISLAÇÃO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

6.1. Lei n0 10.520, de l7dejulhode2002 - lnstitutodo Pregão;

6.2. Lei no 8.666, de 21.06.1 993, e alteraçoes posteriores - Lei de Licitaçoes;

6.3. Lei no8.078, de Ií.09.90-Códigode DeÍesadoConsumidor;
6.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complemenlar no 14712014.

6.5. Decreto Municipal 691/2013, de 09/09/20'13-Regulamenta a modalidade Pregão,

6.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.2013 - Regulamento do Sistema de Registro de Preços;

6.7 . Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 201S-Regulamenta o tratamenlo a ME e EPP;

6.8. Lei Complementarno 1282008
6.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos,

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

7 .1 . Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços

comuns é feita em sessâo pública, por meio de propostas de preços escrilas e lances verbais;

7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam

ser objetivamenle definidos pelo edital, por meio de especiÍicaçoes praticadas no mercado;
7.3. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão licitador;

7.4. Licitanles - asempresasque adquiriram o presente Edital e que participam deste Pregã0,
7.5. Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora
da proposta mais vanlajosa;

7.6. Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimenlos para registro formal de preços

relativos à prestação de serviços e aquisiçâo de bens, para contratações fuluras;
7.7. Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional. com característica de

a0s
ento

la

convocatório e propostas apresentadas;
7.8. Orgão Gerenciador - órgão ou entidade da administração pública responsáve
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da A
Registro de Preços dele deconente, neste caso O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ
CANAA DOS CARAJÁS;

rgão participante - órgão ou entidade da administraçáo pública que participa d7.9. Ó
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procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

7.'10. Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz

adesão à Ata de Registro de Preços;

7.1'1. Beneficiária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

7.12. Contratada - a Beneficiária da Ata que assinou o conlrato referente ao objeto deste

certame licitatório; _

7. 13, Contratante - o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS CARAJAS.

7,14. 0 Horário para atendimento ao público e das 08h:00min às 12h:00min, conÍorme decreto

municipal, desta forma, toda e qualquer comunicaÇão com o Pregoeiro deverá ser realizada

nesse horário, seja via e-mail ou prolocolo Íisico, caso seja recebido, via e-mail, impugnação ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prczo paru resposta será contado a partir do

próximo dia útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto Registro de preço para futura e eventual contratação de

empresa especializada em prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda, viabilizando
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, especificados

no Anexo I deste Edital.

9, Poderão participardeste Pregâo quaisquer licitantes que:
9.1. Detenham atividade pertinente e compatível mm o objeto deste Pregão;
9.2. Atendam os requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, e;

9.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capílulo
DOCUMENTAÇÃO

DA

10. Não poderão conconer neste Pregão:
10,1. Empresas que estejam suspensas de participar de licítaçáo realizada pelo
CONTRATANTE;
10.2. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer
órgão da Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;
'10.3. Empresas enquadradas no artigo g" da Lei n'8.666/1993.

11, Para obtenção deste Edital e seus anexos;
1 1.'Í. Este edital, bem como as peças que o integram, encontram-se disponive aos

sitetnteressados para consulta e baixa (download), no
htto .canaado ,oa.oov,br/ed itais/ Mural de Licitaçoes do TCM no en

://www.tcm b u e na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CA
DOS CARAJAS, no horário de 08h:00min as às 12h:00min horas, de segunda a
podendo ser retirado mediante o recolhímento regular dos cuslos de cópia reprográÍic
do deÍinido na regulamentação municipal.

a, n
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81 Por se tratar de uma licitação no Sistema de Registro de Preços, nenhum dos órgãos
integrantes do processo não tem a obrigação de contratar todos os serviços nem a totalidade

das quantidades indicadas no Anexo ldeste Edital, estando a conlratação subordinada ao

interesse e conveniência da administração.

DA PARTICIPACÃO NA LICITACÃO

)
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12. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital será aberta, pelo(a) Pregoeiro(a),

a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de HabilitaÇão e ao recebimento dos

envelopes com as Propsta e a Documentaçàr dos interessados

12.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante:

12.1 .1 . Retardatária, a não ser mmo ouvinte, ou;

12.1.2. que não apresentar a declaração de habilitação em separado dos envelopes

de habilitação e proposta ou que apresentar Íirmada por pessoa não habilitada, em

separado dos envelopes de habilitaçáo e proposta.

12.2. Será aplicada a penalidade prevista na Condição 134 a 138 deste Edital à licitante que

Íizer declaração falsa.

13. No horário indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitanle credenciar representante,

deverá apresentar a(ao) Pregoeiro(a) documento mmprovando possuir poderes especiÍicos para

formulação de proposlas e para prática de todos os demais atos relativos a esle Pregão.

13.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representanle legal da licitante,

presente ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, o(a) Pregoeiro(a) receberá a Declaração de Habilitação e os envelopes Proposta e

Documentaçã0, em separado, procedendo, em seguida, à abeíura dos envelopes Proposta e aos

seguintes procedimentos:

14.1. Exame de conÍormidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classiÍicação

das propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2. ClassiÍicação da proposla escrita de menor preÇo e daquelas apresentadas mm valores

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao menor preço; ou

14.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os
preços ofertados. quando não veriÍicadas, no minimo, três proposlas escritas de preços nas
condiçoes definidas na CondiÇão anterior;

14.3.1 Havendo empate no lerceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que

tenham ofertado o mesmo preÇo;

14.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;
14.5. lnício da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo
sucessivo, em valores distintos e decrescentes.
14.6. Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas
quaisquer retificaçôes, ressalvado o disposto na Condiçâo 31.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o(a) Pregoeiro(a) convidará
individualmente os representanles legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresenlar
lances verbais, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preç0, e as demais, pela ordem
decrescente de preços ofertados.

14.1 - A desclassificação da proposta da licitante impede su
verbais;
14.2- Após a fase de classificaçã0, não caberá desistência
justo decorrente de fato supervenienle e aceito pelo pregoeiro.

a participaÇão na fase de la S

das propostas, salvo por mo

ando convocada pelo(a) Pregoeiro(a),
apresentado para efeito de ordenação

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, qu
Íicará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço

Página .l de 5
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das propostas.

17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope

Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com

irregularidades, será inabilitada mediante critéíos do(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo de ser-lhe aplicada,

no que couber, a penalidade prevista na Condição '134 deste Edilal e demais cominaçoes legais.

17.1 . Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

17.2. Fica entendido que todos os documentos apresentados na presente licitação, serão

complementares enlre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documenlo e

se omita em outro, será válido, e entendido como presente.

18. Caberá a(ao) Pregoerro(a), ainda, como parte das atribuiçoes que lhe competem, durante a

realização deste Pregâo:
'18.í. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

18.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e

valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;
'18.3, Determinar que é vencedora a detentora da proposla considerada como a mais vantajosa

para o CONTRATANTE, após constatado o atendimento das exigências deste Edital, se não

houver recurso;

18.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamenle a este

Pregão;
'18.5. Encamrnhar ao gestor do CONTRATANTE o processo relativo a este Pregão,

devidamente instruído, mm vistas à homologação deste procedimento licitatório e a convocação

da licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços.

19. A autoridade superior do CONTRATANTE, caberá:
'19.1. Determinar que é vencedora deste Pregão à licitante a detentora da proposla considerada

como a mais vantaiosa para o C0NTRATANTE, se houver interposiÇão de recurso;

19.2. Homologar o resultado deste Pregã0, depois de decididos os recursos porventura

interpostos contra atos do(a) Pregoeiro(a);

19.3. Promover a celebração da Ata de Regisko de Preços conespondente a este Pregão

19.4. Promover a celebração do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de Preços
mnespondente a este Pregão.

20. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em uma
única sessão ou, arnda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em
outra sessão a ser convocada posteriormente.

20.1. A intenupção dos trabalhos de que trata esta Condição somente se dará, ANTES da
abertura dos envelopes de proposta ou APOS a etapa competitiva de lances veóais,
ressalvando-se a possibilidade de o(a) Pregoeira(o) determinar a suspensão da sessão a ser
retomada no mesmo dia e local para fins de lançamenlos de dados e análise técnica da proposta
ou ainda a fatos supervenientes a serem registrados em ata da sessão.
20.2. Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo(a) Pregoeiro(a) e
representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda do(a) Pregoeiro(
nova reuniã0, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

los

2í. Qualquer reclamação deverá ser feila durante a reunião pelos repÍesentantes legais das licita
presentes, mediante registro na ata respectiva.

a) té

Página 5 de 5
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22. Todas as propostas e a documentação do(s) envelope(s) de habilitação aberto(s) serão

rubricados, obrigatoriamente, pelo(a) Pregoeiro(a), pela equipe de apoio e pelos representantes legais

das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

26. A abeíura dos envelopes Proposta e Documentação serão realizadas sempre em sessão pública,

devendo o(a) Pregoeiro(a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatonamente ser
assinada pelo(a) Pregoeiro(a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico
sobre o julgamenlo deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentaçã0, e pelos

representantes das licitantes presentes.

27 . Da ala relativa a este Pregão constará os registros dos representantes credenciados das licitantes,
da análise das propostas e dos documentos de habilitaçã0, dos preços das propostas escritas e dos
lances verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem preluizo de outros
regiskos necessários.

28. Apos o recebimento dos envelopes de proposta e habilitação das licitantes credenciadas, só haverá
devoluçâo de qualquer envelope quando concluida a sessão e não haver manifestação de recurso em
ata.

29. Depois de concluida a licitação e assinada a ata da sessão, sem manifestação de intenção de
interpor recurso, os envelopes não abertos contendo a documentaÇão das demais licitantes serão
devolvidos ou ícarâo em posse do(a) Pregoeiro(a), à disposição das licitantes para retirada, pelo
período de '10 dias úteis, apos o que serão destruídos.

DO CREDENCIAMENTO

28. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Ed
apresentar-se a(ao) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste p
fornecendo os "documentos credenciais'.

29.1. Entende.se por "documentos credenciais,,:
a) lnstrumento de constituição social onde possa ser identiÍicado (i) A atividade da licitante

l'ágina 6 de
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23. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação não caberá

desclassiÍicar as licilantes por motivo relacionado com a pÍoposta, salvo em razão de fatos

supervenientes ou sÓ mnhecidos após o julgamento.

24. É facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase desle Pregào, a
promoÇão de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam mnstar originariamente da

proposta/documentaçâ0.

24.1. Nesse caso, a adjudicação somente oconerá apos a conclusão da diligência promovida,

25. A adjudicaçâo deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

25.1. Se não houver maniÍestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente

registrada em ata durante o lranscurso da sessão do Pregão, sob pena de decadência do direito

de reconer;
a) Neste caso, a adiudicação caberá o(a) Pregoeiro(a);

25.2. Se houver interposiçfu de recurso contra atos do(a) Pregoeiro(a), após o deferimento ou

indefeímento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) Neste caso, a adjudicação caberá à autoridade superior do CONTRATANTE.

À

\l



,êl
rêry

EsrADo Do PARÀ

PREFETTURA MuNtcrpAL DE CANAÀ Dos CARAJÁS

EQUIPE oE PREGÀo

§ F't

,".(à

i)l

->l

o,

Ri,bí,:ii

compativel com o presente edital, (ii) 0 Quadro societário, incluindo cotas, e; (iii) A
responsabilidade administrativa dos sÓcios onde se possa identificar a competência para

assinatura dos documentos da Iicitaçâo;

b) Cartão Nacional de Pessoa Juridica emitido pela Receita Federal do Brasil (Cartão

do CNPJ/MF);

c) Conforme critério da licitante Procuracão Pública, em cópia autêntica ou

transcriçâo original com poderes aptos ao OUTORGADO(A) para representar o(a)

OUTORGANTE na forma legal; lnstrumento Particular de Procuracã0, com firma

reconhecida, com poderes especiais e específicos para que a pessoa credenciada
possa se manifestar em nome da licitante em qualquer fase deste Pregão

(identificando no corpo da procuração o presente processo alravés de seu número

e/ou objeto) incluindo suas declarações, propostas e demais ilens, sendo

efelivamenle identificado o presenle procedimento no corpo do instrumento. OBS.:

Não será aceito lnstrumento Particular de Procuração Genérico, que não seja

designado especificamente paÍa este procêsso licitatório; ou; Termo de

Credenciamento, na forma do especiÍicado e exemplificado no anexo ao presenle;

d) Carteira de ldentidade do representante ou outro documento oÍicial equivalente, que

detenha foto e regularidade, permitindo a identiÍicação civil, e seja aceito em âmbito

nacional;

e) Declaração de HabilitaÇão, conforme modelo do Anexo lV do presente edital.

29.2. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao

direito de interposição de recursos, assinar documentos específicos (se for o caso), enÍim,

para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

29.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, da mesma forma, uma

empresa poderá ser representada por apenas um Íepresentante;

29.4. O representante legal da licitante que não se credenciar perante Pregoeira ficará

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a

intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de

representar a licitanle durante a reunião de abertura dos envelopes Proposta ou

Documentação relativa a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu
preÇo apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e
apuração do menor preço.

29 6 DO ENQUADRAMENTO NA CONDEÂO DE ME OU EPP

29.ô.'1. A empresa que pretender utilizar os beneÍícios previstos nos art.s 42 a 45 da
Lei Complementar n. 123/2006 e alteraçoes inseridas pelas Lei Complementar n.

14712014, disciplinados nos itens 57 deste Edital, deverá apresentar fora dos
envelopes, no momento do credenciamento, declaração firmada por contador de
que se enquadra como MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO POR E

a(EPP) ou MICROEMPREENDEDOR INDÍVIDUAL (MEl), juntamente com
Certidão SimpliÍicada emitida pela Junta Comercial da sede da licitan
comprovando o porte da empresa, devidamente atualizada 0U CertiÍicado
Condição de Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEl), devidamente atualizado.

29.6.1.1 Entende-se por documento devidamente atualizado aquele
consta registrado lodas as informaçôes atualizadas sobre a situação da
empresa, náo devendo existir divergência de inÍormaçoes.
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DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

29. No dia, horário e local, fixados no preâmbulo desle Edital, cada representante legal da licitante

deverá entregar ao Pregoeiro(a), além do Credenciamento e da Declaração de Habilitação, a Proposta

escrita e a Documentação em envelopes separados, fechadoS e rubricados no fecho e opacos,

contendo em SuaS parles extemas e Írontais, em caracteres destacadOs, além da razão social da

licitante e de seu CNPJ, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 058/201 9.SRP

CONTRATANTE

PROPOSTA. ENVELOPE NO. 01

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

PREGÃO PRESENCIAL NO. 058/20I g-SRP

CONTRATANTE

DOCUMENTAÇÃo. ENVELOPE NO 02

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

DA PROPOSTA. ENVELOPE NO. 01

30. A proposta contida no Envelope n0 01 deverá ser apresentada da seguinte forma:

30.'1. Em original, emitida por compulador ou datilografada, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também
numeradas e rubícadas todas as suas folhas,

30.2. Fazer menção ao número desle Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ,

número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de
preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos ódigos e o número da conta
para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

30.3. Conter o nome, estado civil, proíssã0, número do CPF (MF) e do Documento de
ldentidade (RG), domicilio e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura
da Ata de Registro de Preços e do Contrato;

30.3.í. Caso essas inÍormações não constem da proposta, poderão ser encaminhadas
posteriormenle.

30.4. Cotar os preços unitários, total do item e global da proposta, conforme estabelecem as
Condições 32 a 37;

30.5. lndicar os prazos, conforme estabelecem as Condiçôes 38 a 43;
30.6. Ap
licitante.

resentar quaisquer outras informaçoes .julgadas necessárias e convenientes la

31. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentadas, seJa
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificaçáo dos termos origina
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais. alterações essas que se
avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a)
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31.1.Serãoconigidosautomaticamentepelo(a)Pregoeiro(a)quaisquererrosaritméticoseo
preço por item da proposta, se faltar;

ãr.à. Êrft. de daia eTou rubrica e/ou assinatura nas declaraçóes expedidas pela pópria licitante

óu na proposta poderão ser supridas pelo representante leg.al credenciado presente à reunião de

abertuia áos envelopes Proposta e Documentação com poderes.para esse Íim

31.3. A falta Oo CtlpL e/ou endereço compdto poderá também ser preenchida pelos dados

constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação'

DOS PRECOS

32. A licitante deverá indicar, para cada item, expresso preferencialmente por extenso e algarismos, o

preço por unidade e global da proposta, e unicamente por algarismos o valor total do item,

conliderando as quantidades estimadas, conslantes do refeído Anexo

33.1. - Caso haia divergência entre o preço ofertado por unidade e o resultado obtido com a

multiplicação pelo quantitativo, prevalecerá o preço ofertado por unidade grafado por extenso,

caso haja.

33. O preço indicado no Anexo ll é o valor máximo estimado.

34. Será contratado o preço ofertado pela licitante, após a fase de lances e/ou negociação com o(a)

Pregoeiro(a).

35. Nos preços oferlados deverão já eslar considerados e inclusos os impostos, frete, taxas e as

despesas deconentes com a prestação dos serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros

descontos que venham a ser concedidos.

36. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento

serão de exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear

qualquer alteraçã0, seja para mais ou para menos.

37. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos

arábicos e/ou por extenso, prevalecendo este úllimo em caso de divergência.

DOS PRAZOS

40

3B

39

Os serviços deverão ser executados no âmbito urbano do Município de Canaã dos Carajás - PA.

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a emissáo

da ordem de serviços ou documento equivalente.
A proposta deverá ter validade minima de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega e

abertura dos envelopes de Proposta e Documentação.
Caso os prazos estabelecidos nas condiçoes anteriores não estelam expressamente indicados na

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

42. Se a licitante vencedora não for convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços de
do período de validade da proposla, ou seja,60 (sessenta) dias, e caso persista o inleresse
CONTRATANTE, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igu
prazo, no minimo.

43. Deconidos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimenlo e abertura dos envelop
Proposta e Documentação, sem a convocaÇão para Íirmar a Ata de Registo de Preços, ficam

41

licitantes liberadas dos mmpromissos assumidos
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DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

44. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob nenhum título, oferta de valor superior ao estimado

pelo CONTRATANTE, expresso no orçamento estimativo - Anexo ll.

44.1. Para efeito de elaboraÇão da proposta não poderão ser alterados os quantitativos

indicados na Planilha constante no termo de referência;

44.2. A licitante poderá cotar preços somente os itens que lhe interessar a adludicação.

45. Não se considerará qualquer oÍerta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

Íinanciamentos subsidiados ou a fundo perdido.

46. Não se admitirá proposla que apresentar preço simbólico, inisório ou de valor zero, incompativeis

com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Edital não tenha eslabelecido limiles minimos, bem como proposta que em suas composiçoes

majorar ou minorar os valores dos beneficios citados no item 12.1'l do termo de referência.

47.1 En havendo proposta abaixo da média prevista no levanlamento efetuado pela

Administraçáo Pública que possa conotar a inviabilidade do Íornecimento poderá o(a)

Pregoeiro(a) solicitar ao licitante a mmprovação de exequibilidade de sua proposta como Íorma

de garantir a segurança no fornecimento do objeto do presente edital, no prazo de 02(dois) dias
uteis.

47. O(a) Pregoeiro(a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da
obediência às condiçôes aqui estabelecidas e a decisáo quanto às dúvidas ou omissões deste Edital.

48. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão

DA DESCLASSIFI o PR POSTAS

49. Após a análise das propostas, será desclassificado, com base no artigo 48, incisos le ll da Lei n0

8.666/1993, as propostas que:

49.1. Apresenlarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade alravés de documentaÇão que
comprove que os custos dos insumos são coerenles com os de mercado e que os coeficientes
de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;
49.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

DO JUI=GAMENTO E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamenlo e a análise das propostas, será veriÍicada, preliminarmente, a conÍormidade
das propostas apresenladas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classiÍicadas
para a etapa competitiva, ou se.ja, Íase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamenle
a esses requisitos.

5í. Feito isso, o(a) Pregoeiro(a) classilicará a licitante autora da proposta de menor preço por item
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),
relaçáo ao menor preço, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais
licitantes participem da elapa de lances verbais.

52. Quando não forem identiÍlcadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas, a partir do critério definido
na condição anterior, o(a) Pregoeiro(a) fará a classificação dos 3 (três) menoÍes preÇos, dispostos em

d
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ordem crescente, quaiquer que seiam os valgres oÍertados, para que os representantes legais das

licilantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas

as licitantes que tiverem ofeÍtado o mesmo preço.

52.1, A licitante oferecerá lance verbal sobre o menor preço por ilem.

53. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classiÍicação flnal

far-se-á pela ordem crescente dos preços.

53.1. Será considerada como mais vantajosa para o CoNTRATANTE a oferta de menor preço

por item, proposto, aceito e que atender aos requisitos deste Edital.

54. Aceita a proposta de menor preço por item, depois de concluída a fase de lances verbais, será

aberto o envelope Documentação, mntendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver

formulado, para conÍirmação das suas condições habilitatórias.

55. 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamenle com a licitante detentora da proposta de menor

preço por item, no sentido de que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço por item estiver em desacordo com o
estimado pela Administração do C0NTRATANTE, para a conkatação dos serviços;

55.2 - se não forem aceitas as propostas classiÍicadas em primeiro lugar, ou seja, as de menor
preço por item, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofeías e

examinadas quanto ao objeto e valor ofertado;
55.3 - se nâo forem aceitas as propostas escritas de menor preço por item;

55.4 - se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências habilitatórias.

a) Na oconência das situaçoes previstas nos Subitens 55.'l a 55.4, será examinada a

oferta seguinte e sua aceitabilidade, procedida a habilitação da licitante que tiver

formulado a proposta, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, alé a apuraçáo
de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipotese da alínea anterior, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com a
proponente para que seja obtido melhor preço.

56, Verificado que a proposta de menor preço por item atende às exigências Íixadas neste Edital,

também quanto à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora.

DO DESEMPATE

57. Encenada a sessão de lances, quando o item não seja exclusivo para ME ou EPP, será
veriÍicada a oconência do empate Íiclo, previsto no art. 44, § 20 da Lei Complementar 123/2006, sendo
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, as
empresas de pequeno porte que atenderem ao item 29.6 deste Edital.

57.1. Entendem-se como empate Íicto aquelas situações em que as propostas
apresentadas pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sejam superiores em
até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
57-2. Oconendo o empate, na forma da Condição anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) A microempresa, empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor
vaÍor será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos,
proposta, inÍerior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em q
será declarada vencedora do certame;
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b)Seamicroempresa,empresadepequenoporle,convocadanaformadaalínea
anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facullada,

pela ordem de classiÍicaçã0, às demais microempresas, empresas de pequeno

porte, remanescentes, que se enquadrem na hipÓtese do item 57 deste Edital, a

apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alinea "a'deste item'

57.3. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte, satisfazer às exigências do

item 57.2 deste Edital, será declarado vencedor do cerlame o licitante detenlor da

proposta originariamente de menor valor.

5T.4,0dispostonascondiçoes57a57.3desteEdital,nãoseaplicaàshipotesesemque
a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de

pequeno porte.

59 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado

sorteio ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas, vedado qualquer outro pÍocesso.

DOS DOCUMENTO S DE HABILITACÂO

ô0.1 Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estaluto ou conlrato social em vigor devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açoes, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

b.1) 0s documentos em apreço deverão eslar acompanhados de todas as

alteraçoes ou da consolidação respectiva,

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercicio; e
d) decreto de autonzaçã0, em se lratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Íuncionamento no País, e alo de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo Orgão competenle, quando a atividade assim o exigir;
e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com
menos de l8 (dezoito) anos em trabalho nolumo, perigoso ou insalubre e de 16

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatoze) anos, nos lermos do inciso XXXlll, do art,7o da Constituição Federal;

60.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, relalivo ao domicilio ou sede
da licitante, pertinenle ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto licitado,
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual ou Distrital e Municipal
do domicílio ou sede da licilante, ou ouka equivalente, na forma da lei;

c,1) Faz paíe da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova d
regularidade, seja esta negativa ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívid
Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional e quando
não for parle de Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for

parte de Certidão Coniunta emitida pela Receita Federal do Brasil.

à1 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonslrando Àituação regular no cumprimenlo dos encargos sociais instituídos por lei;

í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da ConsolidaÇão das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

60.2.1 - A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), que alender ao

item 29.6, deverá apresentar todas as cerlidoes previstas neste edital, ainda que com

restriçoes, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 147114. A sua

contrataÇão será condicionada à apresenlação de nova documentação, que comprove a

sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que Íoi

declarada como vencedora do certame.

60.22 - O prazo de que trata o item anterior poderá ser pronogado uma única vez, por

igual período, a critério da Administraçã0, garc a regulanzaçâo da documentaçã0,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa.

6023-0benefíciodequetrataoitem"60.2.1"nãoeximiráamicroempresa,aempresa
de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem

alguma restrição ou da evidência de seu impedimento de emissão.

60.2 4 - A não regularização da documentação, no prazo Íixado no item"60.2.1", implicará

na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item "60.2.1', sem
prejuizo das penalidades previstas nos itens'134" a'138'deste Edital.

60.3 - Relativa à Qualificação Técnica

reconhecidas em cartóno.
60.3.2.1.1 A licitante deverá disponibilizará de todas as inform
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresen
endereço atual da conkatante, telefone e e-mail atual.

tad

60.4 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

60.3.1 Declaração de recebimento do edital, emitida pela licitante, comprovando que a
licitante recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto deste
Pregão. conforme o anexo lV, do edital.
60.3.2 ComprovaÇâo de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel

em caracteristicas e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no

minimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, Íornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao

objeto da presente licitação, que apresenlem no mínimo as seguintes informaçoes:
identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço mmpleto
do emilente, período de vigência do conlrato, obieto contratual, itens e quantilativos

executados e outras que entenda necessária;
60 3.2.1 0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suÍciente para qualificar e
quantiÍcar o fomecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de
Pregão conÍirmar sua veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s), e
quando fomecidos por pessoa jurídica de direito privado, deverâo ter Íirmas
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a) Balanço patrimonial e demonstraÇÔes contábeis do último exercicio social, já exigíveis e

apresentãdos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituiÇão por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por indices oÍiciais quando encerado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentação da proposta. Serão considerados aceitos, na forma da lei, o balanço

patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

1) Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração. incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte e assemelhados, deverâo apresentar original ou Íotoópia do documento

de Balanço PatÍimonial devidamente registrado na Junta Comercial da sede da

licitante, ou outro órgão competente.

2) Empresas oplantes pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital (Sped),

incluindo Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do

documento de Balanço Patrimonial, juntamente com o comprovante de recibo de

entrega de escrituraÇão Contábil Digital;

3) Sociedade criada no exercício em curso: por fotocópia do Balanço de

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede da

licitante, ou outro órgão competente;

b) O balanço palrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinada por

Conlador ou por outro profissional equivalenle, devidamente registrado no ConseÍho

Regional de Contabilidade.

b.1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou igual a

í,0 (um) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL Em LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG|VEL Em LONGO PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

LC (Liquidez Conente) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

b.2 As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

b.2.1)caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação
reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

60.4.1 Certidâo Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no
domicilio da pessoa física.

61. Sob pena de inabilitaçao, todos os documentos apresentados para credenciamento e habilita
deverão estar:

61.'l - Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o ende
respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; o
b) se a licilante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamenle, forem emitidos

F
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somente em nome da matriz;

61.2- Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura do Envelope no 0'1, quando

não tiver prazo estabelecido pelo Órgâo/empresa competente expedidor'

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anlerior os documentos cuja validade ê

indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica,

tanto é que será aceito o somatôrio entre ateslados de periodos, para comprovar a

capacidade técnica, quanto o quantitativo a ser comprovado;

61.3 Os documentos exigidos nesle Pregão poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de úpia, autenticada por cartÔrio competente ou pelo(a) Pregoeiro(a) ou por

membro da equipe de apoio, ou publicação em Órgão da imprensa oficial.

61.3,1- Os documentos previstos nas condiçÕes 60 poderão ser autenlicados a parlir do

original, preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder o dia

marcado para abertura dos envelopes Proposta e Documentaçâo ou ainda no momento

da sessão mediante apresentação dos onginais;

61.3 .2 - Serão aceitas somente cópias legiveis;

61.3.3 - Todos os documentos/declaraçoes apresentados para fins de credenciamento,

enquadramento, proposla e habilitação que forem de autoria própria da licitante deverão

minimamente fazer menção ao número deste pregão, ou do processo licitatÓrio, ou ao

objeto, devendo ainda estarem datados a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura

do envelope n0 01, conÍorme condição 61 .2.

6'1.3.4 - Não serão aceitos documentos que contenham rasuras que comprometam sua

leitura e/ou interpretação ou aíerição de datas; e

61,3.5 - o pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

OO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICACÂO DOS DOCUMENTOS

62. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de credenciamenlo e

habilitação das licitantes, mediante confronto com as condiçoes deste Edital, serão desqualiÍicados e

não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas.

63. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassiÍicadas o(a)

Pregoeiro(a) poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documenlação ou de outras propostas escoimadas das causas impeditivas, sob pena de restarem

inabilitadas e/ou desclassificadas em deÍinitivo para o presente pregã0.

63.'l Serão exigidos para reapresentação apenas os documenlos desqualificados e não aceitos.

63.20 CONTRATANTE, através de seu(sua) Pregoeiro(a), poderá declarar este Pregão
FRACASSADO, quando nenhuma das oÍertas satisfaça o objeto das especiíicaçoes deste
Edital, ou quando for evidente que tenha falta de competiçã0.

E LICITA o

64. Trata-se de licitação do tipo mênor Dreco por item, conforme disposto no Art.40, inciso X, da Lei
no 10.52012002.

65. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, é recurso administrativo e
deverá ser Íeita ao Íinal da sessão, mm registro em ata da síntese das suas razÕes de reconer, n
casos de:

a. Julgamento das propostas;
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b. Habilitaçáo ou inabilitaçáo da licitante;

c. Oulros atos e procedimentos.

66. A falta de manifestaçâo imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momenh da

sessão deste Pregã0, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o(a) Pregoeiro(a)

declarar vencedora a licitante que tenha apresenlado a proposta mais vantaiosa.

67. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interp,or recurso mntra decisoes da(o)

Pregoeiro(a), caberá àquela a iuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias

úteié, contados da lavratura da ata, dentro do horário de atendimento ou seja, das 08:00 (oito horas da

manhá) ao 12:00 (doze horas/meio dia).

68.As razoes de recurso serão recebidas por memorial dirigido a(o) Pregoeiro(a), pralicante do alo

reconido, via e-mail col@canaadoscara AS oa.oov br ou atravês de protocolo realizado in loco, e estará

disponível às demais licitantes para impugná-lo ou nã0, apresentando suas contranazões, no período

de 3 (três) dias úteis, mntados do envio do recurso apresentado pela recorrente, no horário de

atendimento (das 08h:00min a 12h:00min).

a. As licitantes que desejarem apresentar contrarrazÕes ou não o recurso, ficarão intimadas a

fazêlo desde a reunião de realização deste Pregã0, mediante registro em ata.

b. Será franqueada às licitantes, sempre que esta Íor solicitada, vista dos autos na Sala de

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, na Rua Teotônio Vilela ,

s/n, Centro.
69, O recurso porvenlura interposto contra decisão do(a) Pregoeiro(a), se acolhido, invalidará apenas

os atos insuscetiveis de aproveitamento.

70. Caberá o(a) Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas

decisôes e ao gestor do CONTRATANTE a decisão final sobre os recursos contra atos do(a)

Pregoeiro(a).
71 . Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o gestor do

CONTRATANTE poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a assinatura da Ata de

Registro de Preços com a licitanle vencedora.
72. Quaisquer argumenlos ou subsidios concementes à defesa da licitante que pretender

remnsideração total ou parcial das decisoes do(a) Pregoeiro(a) deverão ser apresentados por escrito,
exclusivamenle, e anexados ao recurso próprio.

a. A licitante deverá comunicar o(a) Pregoerro(a) o recurso interposto, logo após ter sido
protocolado na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, sob pena de
não conhecimento

DA HOMOLOGACÃO

73. O resultado da licitaÇâo para a prestação dos serviços conespondente ao objeto deste Pregão
será homologado pela autoridade superior do CONTRATANTE, considerando a empresa vencedora,
aquela apresentar o menor preço por item, depois de atendidas as condições deste Edital.
74. Após a homologaçâo do resultado da licitaçã0, não será levada em conta qualquer reclamaqão ou
solicitação, seja a que título for, de alteração dos preços constantes da proposta vencedora

DA ATA DE REGISTRO DE PRE Ços

75. Sem prejuízo do disposto no Decrelo Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, a Ata de
Registro de Preços referente à prestação dos serviços será formalizada e conterá, necessariamente,
condições já especificadas neste Ato Convocatório.
76- A minuta da Ata de Registro de Preços que será Íirmada enke a(s) licitante(s) vencedora(s) e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo V.
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DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

77. A Administração do CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem preiuízo das sançoes previstas no art. 81 da

Lei n.o 8.666/93.

78. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.
79. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que

mantem as condiçoes de habilitação.

80. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes. obedecida à ordem de

classiÍicação, para fazêJo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregã0, independentemenle da cominação prevista no art. 81 da Lei n.o

8.666/93.
a. A recusa inlustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços,

dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas,

b, 0 disposto na Condiçã: antenor não se aplica às licitantes convocadas nos termos do Art.

8, inciso /JC(lll, do Decreto Municipal n.o 691/2013, que não aceitarem a contratação, na Íorma
prevista nesta Condiçâo.

DO TERMO DE CONTRATO

81. Sem p§uizo do disposto no Capítulo lll a lV da Lei n0 8.666/1993, o contralo referenle à
prestaçâo dos serviços será Íormalizado e conterá, necessariamente, as mndiçoes já especificadas
neste Ato Convocatório.

82. A minuta do contÍato que será firmado entre a BeneÍiciária da Ata de Registro de Preços e o
CONTRATANTE é parte integrante deste Edilal - Anexo Vl.

82.1 Quaisquer condiçoes apresentadas pela licitante vencedora em sua pÍoposta, quando

atenderem ao interesse da adminishação Pública, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser
assinado.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

83. A CONTRATANTE convocará oÍicialmente a Beneficiária da Ata de Registro de Preços, durante a
vigência da Ata para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, retirar ou receber o contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contrataçã0, sem preluízo das sançoe
previslas no Art. B'l da Lei no 8.666/1993.

84. Para assi
habilitação.

natura do mntrato a BeneÍiciária da Ata deverá comprovar que mantem as condiçoes de

85. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo,
licitante BeneÍiciária da Ata durante o seu transcurso, desde que omrra molivo j
CONTRATANTE.

quando solicitado pela

ustiÍicado e aceito
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86. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com

o inciso Xll, do Art. 55, ambos da Lei n.o 8.666/1993.

DAVGÊNCN E DA EFrcÁClA

DA cucÃo DO CONTRATO

87. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura, pódendo ser prorogado por igual período, mediante interesse das partes, lendo

eÍicácia legal apos a publicaçâo do seu exkato no Diário OÍicial do Municipio, no endereço eletrônico:

tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo-sewww.diariomun Lcom.br/fame

excluiro primeiro e incluir o último

88. 0s prazos de vigência dos contratos Íirmados com base na Ata de Registro de preços serão

disciplinados pelo Art,57 da Lei n'8.666/1993, contados da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado na forma da lei, mediante interesse das partes, tendo eÍicácia legal apÓs a publicação do

seu extralo no Diário OÍicial do Município, no endereço eletrônico: www.diariomunicioal.com.br/fameo,

tendo inicio e vencimenlo em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último,

89. O prazo de vigência do contrato será de 

-, 

contado a partir da data de sua

assinatura, com validade e eficácia legal apÓs a publicação do seu extralo, podendo ser

pronogado através de Termo Aditivo, conforme inciso ll, do art.57, da Lei N0 8.666/93 e suas

atualizaçoes, se conveniente e/ou oportuno à administraçã0, de acordo com os prazos e

condiçoes previstos na legislação que rege a maténa.

90. O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei

8.666/93, desde que haia interesse da administraçã0, com as apresentações das devidas
juslificativas adequadas.

91. Os preços unitários dos serviços contratados serão reajustados anualmente, conforme legislação

em vigor, de acordo com os critérios, Íórmulas e índices previstos na Minuta de Contrato,

integrante deste Edital.

92. No interesse da administraçã0, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. ô5, §§ 1o e 20, da

Lei N" 8.ô66/93.
93. A licitante contratada Íica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressôes que se fizerem

necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

94. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e
95. Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as

supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes.

DA OBRI TORIEDADE DE SUBCONTRATA O DE MICROEMPRESA E EMPRE
PEQUENO PORTE - ART,48. II DA LEI COMPLEMENTAR N" 1 23t2006

96. Conforme preconiza os Art, 47 da lei complementar 12312006 e suas alteraÇÕes posteriores,
nas contrataÉes públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal,
estadual e municipal, deverá ser concedido katamento diferenciado e simplificado para
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimenlo
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas
o incentivo à inovação tecnológíca.
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97. No procedimento em tela, por se tratar de licitação destinada a serviços, para atendimento as

determina@es do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s) empresa(s) que vence(em) o cerlame, cas6

não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, realizarem a

subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte.

98. A critério exclusivo do órgão contratante e mediante prévia e expressa autorização do mesmo,

sob proposta do gestor do órgão licitador, o contrato deverá, em regime de responsabilidade solidária,

sem prejuízo das suas responsabilidades conkatuais e legais, subconlratar parte do serviÇo, no

mínimo 10% (dez por cento) e no máximo até 300/o (trinta por cento) do valor licitado para a

microempresas e/ou emprêsas de pequeno porte, desde que não alterem substancialmente as

cláusulas pactuadas. No caso de subcontratação, a CoNTRATADA, deverá demonstrar no prazo

máximo ê improrrogável de 3Q(trinta) dias, apos a assinatura do contrato, a efelivação da

subcontrataçã0, através dos seguintes documentos:

a) contÍato de prestação de serviços, firmado entre a contralada e subcontratada,

com firma reconhecida em cartório;

b) Constituição da(s) Subcontratada(s);

c) Comprovação de Enquadramento na condição de ME ou EPP, através da Certidão

Simplificada Consolidada emitida pela Junta Comercial, atualizada e em vigor,

juntamente mm a declaraçáo Íirmada por mntador;

d) Declaração expressa, firmada pela licitante declarando a inexistência de vinculo

pessoal, lécnico, de responsabilidade ou qualquer outro, relativo aos seus sócios,

diretamente ou através de sociedade que possam lazeÍ paÍle, isoladamente ou em

conjunlo, para com o Poder Público Municipal, devendo ser declarado

expressamente qualquer vínculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Juridica.

e) Deverá ser apresentado, ainda, os documentos de Regularidade Fiscal da(s)

microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte a se(em) subcontratada(s),

devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência conlratual, sob pena de

rescisã0, aplicando-se o prazo para regularização previsto na legislação especiÍica.

99.Faço saber ainda afim de ficar claro que a(s) subcontratada(s) apenas reforçará a capacidade

técnica da contratada, que executaÍá, por seus próprios meios, o principal dos serviços de que trata

este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços conkatados.

100. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única responsável
perante ao órgão licitante, mesmo que lenha havido apresentação de empresa a ser subconlratada
para a execução de delerminados serviços integrantes desta licitação.
101. A relaçâo que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre ao órgão
licitante e a Contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a o
municipio ou ôrgão licitante e a subcontratada, inclusive no que se refere a medição e pagamento
direto a subcontratada,
'102. Somente serão permitidas as subcontrataÇões regularmente autoízadas pela administração
pública, sendo causa de rescisão conlratual.
'103. A empresa mnlratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontrataçâo, mantendo o percentual orig inalmente
subconlratado até a sua execução lotal, notiÍicando o órgáo ou entidade contratante, sob de
rescisão, sem prejuízo das sançoes cabiveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituiçã0, em ue
Íicará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
104. A empresa mntratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenc
centralizado e qualidade da subcontrataçã0.
105. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante Íor, microem
empresa de pequeno porle ou equiparada;
106. Não haverá exigência de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de em
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especiÍicas sendo livre a indicação por parte da proponente.

107. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condiÇoes do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar no 123/06.

108. A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 30 da Lei

Complementar no 123/06 ÍecebeÍá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n0 123/06,

às ME/EPP.

DOS ENCARG OS DA ADMINISTRACÃO PÚBLICA E DA LICITANTE VENCEDORA

109. Caberá a administraÇão:

a. Permitir o acesso de funcionários da licitante vencedora nas dependências do

CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

b. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que

venham a ser solicitados pelos empregados da licitante vencedora:

c. Efetuar o pagamento mensal devido pela prestaçáo dos serviços efetivamente prestados,

desde que cumpridas todas as exigências do contrato;

d. Comunicar oficialmente, à licitante vencedora falhas ocomdas, sejam elas de qualquer

natureza.

110.Caberá à licitante vencedora, para a perÍeita execução dos serviços descritos neste Edital e

demais atividades conelalas, o cumprimento das seguintes obrigações:

a. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
prestafio dos serviços, tais como:

i. Taxas, impostos e contribuiçoes;
ii. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

b. Executar os serviços dentro das especificaçoes e/ou condiçoes constantes do Termo de

Referência e na proposta, devidamente aprovada pelo CONTRATANTE;
c. Executar diretamente o contrato, sem transÍerência de responsabilidades ou subcontrataÇoes
não autonzadas pelo CONTRATANTE;
d. Ser responsável pelos danos causados diretamente o CONTRATANTE ou a terceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, quando a execução dos serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o ammpanhamento pelo CONTRATANTE:
e. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução dos serviços objeto desle Pregão;
f. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade dos servips executados;
g. ReÍazer qualquer serviço que não alenda às especificaÇôes deste Edital;
h. Comunicar por escrito ao fiscal do contrato nomeado pelo CONTRATANTE, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
i. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade dos serviços;j. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualilicação exigidas neste pregão,

DAS OBRÍGACÔES SOctArs, COMERCIAIS E FISCAIS

1 1 1. A licitante vencedora caberá, ainda:
a. Assumir a responsabilidade
previstos na legislação social e ka

por todos os encargos previdenciários e obrigaçõe s soclars
balhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregalício com o

CONTRATANTE;

b. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, Íorem vitimas os seus empregados quando da execução objeto do contrato ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do C0NTRATANTE;

c. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à

prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevençã0, conexâo ou continência; e

d. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

homologação do resultado deste Pregã0.

112. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçáo anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto

deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamenle a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

DO ACOMPAN HAMENTO E DA FISCALIZACÃO

114. Durante a vigência do conkato, a preslaçáo dos serviços será acompanhada e Ílscalizada por
servidor devidamente designado para tal, representando o CONTRATANTE.

94.1 A presença da Íscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

115.0 fiscal anotará em registro própno todas as oconências relacionadas com a prestação dos
serviços mencionados no Anexo l, determinando o que for necessário à regularização das Íaltas ou
defeitos observados.
'I 16. A contratada deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência
do contralo, para representâJa sempre que for necessário.
1í7. Além do acompanhamento e da Íiscalização dos serviços. o Íiscal devidamente designado pelo
CONTRATANTE poderá, ainda, sustar qualquer execuqão de serviço que esteja sendó feito em
desacordo mm o especificado, sempre que essa medida se tomar necessána.
118. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela presta@o dos serviços

ti i,,

a

0

atividades correlatas, o C0NTRATANTE reserva-se o direilo de, sem que de qualquer forma restri
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre a pres
dos serviços, diretamente ou por prepostos designados

DA ATESTA o

caberá ao fiscal do
119. A atestação das notas íscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços
contrato nomeado pelo coNTRATANTE, ou outro servidor designaào para esse rtm.
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1 13. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

a. E expressamente proibida a conlratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência do conlrato;
b. E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização do CONTRATANTE;
c. E vedada a subcontralaÇão de outra empresa para a execuçáo do objeto deste Pregão, sem

expressa e previa autorização do CONTRATANTE.



/a
ESTADO DO PARA

Pnererrunl MuMcrpAL DE CANAÃ oos CARAJÀS

EaurPE DE PREcÀo

Ê rts

Riib.r'rê

o

DA DESPESA

120. A despesa com a preslação dos serviços de que trata o objeto, mediante a emissão de nota de

empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário a ser indicado no momento da contratação.

'12í . Por se tratar de uma licitaçâo para Registro de Preços só há necessidade de indicação da dotação

orçamentária quando da contrataÇão.

122. A Contratada apresentará nota Íiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação

e pagamento pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta conente, no prazo

de 15 (quinze) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal.

í23. Os preços a serem considerados para o efeito de pagamento, para cada tipo de serviÇo, serão os

constantes da Ata de Registro de Preç0.

124.0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da ateslação. a
prestação dos serviços, não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

125. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizaçoes devidas pela licitanle vencedora, nos termos deste Pregã0.

126. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação Íinanceira por atraso de pagamento.

127. Nos casos de eventuais alrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, Íica convencionado que o índice de compensação Íinanceira devido pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

l=(U)
365

I = (6/100)

365
l= 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

a. A compensação Íinanceira prevista nesta CondiÇão será incluída na
fatura/nota Íiscal seguinle ao da oconência.

128. Todos os pagamentos sofrerão descontos nas mesmas proporçoes estabelecidas em deconência
da aplicação dos itens supra.
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Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

| = lndice de mmpensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
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a. Em nenhuma hipótese será Íeito pagamento à Contratada anles de executados os serviços, a

que se refere o pagamento.

129. Os preços unitários dos serviços contratados serão reajustados anualmente, conforme legislação

em vigor, de acordo com os crilérios, fórmulas e indices previstos na Minula de Contrato, integrante

deste Edital.

DA ALTERACÃO DO CONTRATO

13'1.0 quantitativo registrado na Ata de Regisko de Preços não poderá ser aumentado.

132. A Beneficiáía da Ata não tem direito a nenhuma quantidade mínima para conlrataÇão do objelo
registrado na Ata de Registro de Preços.

a. O CONTRATANTE só vai contratar os itens e os quanlitativos que entender conveniente.
133, No interesse do CONTRATANTE, o valor inioal atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1o e
20. da Lei n" 8.666/1993.

a, A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessária: e
b. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limile estabelecido nesta Condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as parles.

DAS PENALIDADES

134.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, o CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

a. Advertência;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
c. lmpedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

135. A Contratada está suieita ainda à multa de atê 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do
contrato, por dia, na oconência de atraso no inicio ou na conclusão dos serviços.
136. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de '15 (quinze) dias, contados da comunicação.
137. Tambem Ícará impedida e licilar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, a licitante que

a. Deixar de assinar o conlrato;
b. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão;

c. Não mantiver a proposta apresentada e aceita neste pregão;

d. Comportar-se de modo inidônea;
e. Fizer declaração falsa;
Í. Cometer fraude Íiscal;
g. Falhar ou fraudar na execução do contrato.

138. Além das penalidades citadas, a licitante Íicará sujeita, ainda, ao can celamento de sua inscrição
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DO REAJUSTAMENTO

130. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666/1993,

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apÍesentação das devidas justiÍicativas

adequadas a este Pregã0.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
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no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades previstas

na legislação.

139. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiÍicado e aceito pelo

CONTRATANTE, a licitante Íicará isenta das penalidades mencionadas nas Condições 134 a 138

140. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminislração Pública,

poderá ser aplicado juntamenle com a de mulla.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREcos

141. A Ata de Registro de Preços será cancelada quando a Beneíciária da Ata:

a. Descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b. Náo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido pelo

CONTRATANTE de Canaã dos Carajás, sem justiÍicativa aceilável;

c. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tomar superior àqueles

pÍaticados no mercado: ou

d. Sofrersançãoprevistanosincisoslll oulVdocaputdoArt.STdaLei n08.666,de1993,0u
no Art. 7o da Lei n" 10.520, de 2002.

142. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por falo superveniente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados

por razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

DA RESCISÃO DO CONTRATO

143. A inexecução tolal ou parcial do contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n' 8.666/1993.
144. A rescisão do conkalo poderá ser:

a. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a Contratada com a

antecedência minima de 30 (trinta) dias; ou

b. Amigável, por acordo enke as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE; ou

c. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matêria.
145. A rescisão adminislrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior do CONTRATANTE.

a. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o mntraditório e a ampla deÍesa.

DA IMPUGNACÃO DO EDITAL

146. Qualquer pessoa, íísica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da
data fixada para recebimento das propostas, no horário de atendimento (das 08h:00min às 12h:00min),
conÍorme disposto no Art. 5, V, do Decreto Municipal 69112013
'147. Qualquer impugnaçâo recebida, via e-mail, fora do horáno de atendimento (das 08h:00mi AS

12h:00min), terá o prazo para resposta contado a partir do próximo dia útil ou ainda julgado
intempestivo, caso fuja ao prazo estabelecido na condição í37.
148. Caberá a(ao) Pregoeiro(a) decidi r sobre a petição inteÍposta no prazo de 24 (vinte e quatro)
contadas da data do recebimento d petiçã0, conforme Art. 5, V, do Decreto Municipal 691/201a

disponibilizando-a para retirada, pelos interessados, na sede da PREFEITURA IVUNICPAL DE CAN
DOS CARAJÁS.
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149. Quando acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste

Pregão, desde que as mudanças inquestionavelmente ensejem na alteração das propostas, conforme

artigo 21 §40 da Lei 8.666/93.

150-. A soÍcitação de providências ou de impugnaÇão deverá ser comunicada a(ao) Pregoeiro(a), logo

após ter sido protocolado no CONTRATANTE.

151. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo

licitatório até o kânsito em lulgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petiçâo não se.ia

prolatada antes da data marcada para o [ecebimento e abertura dos envelopes Proposta e

Documentaçã0.

DAS CONS IDERACÕES FINAIS

152. A licitante deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número do

telefone, para possíveis contatos, da pessoa que Íicará responsável pela prestaÉo dos serviços objelo

deste Pregão, caso seja a vencedora.

153. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o(a) Pregoeiro(a) do CONTRATANTE, na sala

de Licitaçoes, situada na sede da Prefeitura, Rua Teotônio Vilela , s/n, Cenlro, das 8h:00min às

12h:00min, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

í54. A critério do CONTRATANTE, este Pregão poderá:

a. Ser anulado, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrilo e devidamenle fundamentado; ou
b. Ser revogado, a juízo do CONTRATANTE, se Íor considerado inoportuno ou inconveniente ao
interesse público, deconente de fato superveniente devidamenle comprovado, pertinente e
suÍiciente para justificar tal conduta; ou
c. Ter sua data de recebimento e abertura dos envelopes Proposla e Documentação lransferida,
por conveniência exclusiva do CONTRATANTE.

155. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade náo gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 59 da Lei n" 8.666/1993,
b, A nulidade do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços e do Contrato,
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na Condiçáo anterior; e
c. No caso de desfazimento do processo licitatório, Íica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

DOS ANEXOS

156. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos

ANEXO I

ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
ANEXO VI

DO FORO

'l57.As questões deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
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administrativamente, seráo processadas e iulgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará,

com exclusão de qualquer outro, por mais
inciso l, alinea 'd" da Constituição Federal

rivilegiado que seia, salvo nos casos previstos no Art. 102,

Canaã dos Carajás - Pará, 01 de Outubro de 2019.

DOUGLAS Snnrnrul

Dec. 10'l 8-GP
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O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA. pessoa jurídica de direito público'

devidamente insCrito no CNPJ-MF 28.559.363/0001-80' com sede na Rua Itamarati. SÂrI' Bairro

Novo Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000. representado neste alo pelo Sr."

Roselma da Silva Feitosa Milani. inscrito no CPF n' 781.140 .472-91 . Secretária Municipal de

Educação nomeado pela portaria N' 37712019-GP. resolve Íbrmalizar a seguinte Solicitação para

fins liiitatórios, com o objeto mais abaixo descriminado. amparado Legalmente pela l-ei Federal

n' 10.520. Lei do Pregão, de 17 de julho de 2012. pelo Decreto Municipal n'. 691 de 03 de

setembro de 2013 - ''Regulamento do Pregão". Decreto municipal no.686 de 05 de agosto de

2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alteraçôes posteriores. lei complementar

12312006 e alterações posteriores e Lei Federal 8.666. Lei Geral das Licitações de 2l dejunho
de 1993 e suas alterações posteriores.

(ANEXO - r)

TERMO DE REFERENCIA

I _ OBJETO

'1.1. Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada
em prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda, viabilizando as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA.
1.2.

2 -JUSTIFICATIvA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços.

considerando que. pela natuÍeza do objeto. não é possír'el definir de lbrma exata a quantidade a

ser efetivamente adquirida. tomando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisições de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses. indo de encontro as

possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 3o do Decreto
Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito
municipal. especialmente no caso concreto de acordo com o Inciso 4'. Art. 3'do aludido decreto.

É de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se reÍêre a demanda estimada
pam um ano de fomecimento e por ser sistema de registro de preço não há qualquer
obrigatoriedade de aquisição total dos itens licitados, podendo a administração ajustar contratos
ponruais de acordo conr a demanda existente nos mesmos preços registrados no certame.
tomando amplamente viável o procedimento em tela. considerando os principais de
economicidade e principalmente de eficiência nas contratações públicas.

A aquisição é necessaria para atender os eventos e demais atos promovidos por esta secretaria e
unidades educacionais no decorrer do ano letivo. levando em consideração que sao
constantemente solicitados pelo depaíamento pedagógico. comunicação e Polo Educacional AS

diárias em hotel são destinados a hospedar professores. técnicos e palestrantes. que vem co
objetivo de rcalizar reuniões, treinamentos. congÍessos dentÍe outros eventos que possa
melhorar e agregar valor aos servidores dessa secretaria.

.3 - META FISICA
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3.1. Registrar preços com o lito de futuros ajustes contratuais que viabilize a Íutura e eventual

contÍatação de empresa especializada em prestação de sen'iços de Hotelaria. conÍbrme demanda-

viabilizando as necessidades da Secretaria de Educação de Canaã dos Carajás - PA.

4 - ESPECIFICAÇOES DO SERVIÇO DE HOSPEDAGEM:

4. I As diárias serão validas em dias de semana. fins de semana, tbriados nacionais e municipais

e datas festivas do municipio.
4.2 Suites stândard. roupas de cama e banho. TV. telefone, lrigobar e ar condicionado:

4.3 sem taxa de serviço ou Íarifa extra. incluso na diária:
4.4 Café da manhã; café. leite, pães. bolos. queijos. frios. geleia. manteiga, frutas. sucos. iogurte,

cereais, etc.
4.5 Serviços de camareira, com limpeza dos apartamentos e trocils de rouparia a cada diária;
estacionamento privativo gratuito.
4.ó A Administração rejeitará, no todo ou em parte o bem ou serviço em desacordo com o
contrato-

5 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGENCIA DA ,,\TA

5.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à aquisição futura de bens. onde as empresas disponibilizam bens e
serviços a pÍeços e prÍvos certos e registrados em documento especítico denominado Ata de
Registro de Preços. Neste Sistema. as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos
que integram a Ata. sem. no entanto. eslarem necessariamente obrigados a contratar com os
fomecedores vencedores do certame.

5.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços. que é um documento
vinculativo. obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação. onde os
fomecedores manterâo seus preços registrados. durante o período de 12 (doze) meses. tornando-
os disponiveis. caso necessite o órgão gerenciador efetuará aquisições nas quantidades julgadas
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

5.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses. podendo ser Í'irmado
contrato/empenho para aquisição dos itens registrados em ata durante este período.

6 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

6.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitaçâo caberá ao Fundo Municipal de Educação
de Canaã dos Carajás - PA.

7 -DAUTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7-l A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração públi
desde que autorizado expressarnente pelo F-undo Municipal de Educação. observando o dispo
no Art. 2l do decreto Municipal no. 686 de 05 de Agosto de 2013 - "Regulamento do Registro
Preços" e suas alterações posteriores.

8 - DA FORMALIZAÇÃO T VICÊXCIA DO CONTRATO
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8.1. Para a aquisição em tela será formalizada em contrato Administrativo. estabelecendo em

o

suas cláusulas todas as condições' obrigações e

cont-ormidade com o Edital de licitação, do Termo d

empresa considerada vencedora.

responsabilidades entre as paÍes- em

e Referência e da Proposta de Preços da

8.2. Por se trataÍ de Sistema de Registro de Preços o pÍazo de vigência do contrato será

estabelecido no momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

8.3. O momento de contratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata. e será

definido conforme critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a

beneficiaria da ata exigir imediata contratação dos itens licitados. assim como a quantidade a ser

contratada.

9 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9. I Comprovação de que a contratada fomeceu itens compatíveis em características com o objeto

da licitação através da apresentação de. no mínimo. a 0l (um) atestado de desempenho anterior,

fomecido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica
para atendimento ao objeto da presente licitaçâo- acompanhado de nota Íiscal comprobatória.

10 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

10.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Comunicação e
Eventos

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabi lidade da
Contratad4 inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de
imperleições técnicas- vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n' 8.666. de 1993.

10.3. O acompanhamento e a {iscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade do fomecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários. de t'orma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados. na forma dos arts. 67 e 73 da t.ei n'
8.666. de 1993.

10.4. A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo
de Referência.

10.5. O fiscal ou gestor do contrato. ao verificar que houve subdimensionamento
produtividade pactuada. comunicará à autoridade responsável para que esta promova
adequação contÍatual à produtividade efetivamente realizada. respeitando-se os limites
alteração dos valores contratuais previstos no § l" do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

da
a

10.6. O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas. adotando
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. conÍbrme o disposto n
§§ l'e 2" do art. 67 da Lei n' 8.666, de 1993.

10.7. A fiscalização do contrato abrange. ainda. as seguintes rotinas:
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/ Intervir na programação de entrega para melhor adeqúJa às necessidades da contÍatante;
/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação Íiscalizadora ou cuja

permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente. a seu critério. sem que tal Íàto

acarrete quaisqueÍ tipos de ônus para o órgão contratante:
r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especificaçôesl
/ Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condições de segurança ou em

desacordo com as especificações.

10.8. Caso a CONTRATADA. quando acionada pela fiscalizaçâo. não cumprir suas

determinações serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

I I - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

ll.l. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas. entÍegas. impostos, taxas. encaÍgos.
royalties, decorrentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal
de Educação de Canaã dos Carajás.

I 1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante lodo o contrato

11.3. Substituir às suas expensas. todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros.
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

I 1.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

11.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íbrem solicitados pela Administração. durante a
execução do contrato.

I1.7, Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgâo
contratante. no tocante ao preÇo ofertado e as marcas descritas na proposta.

I2.DAGARANTIA

12.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade. de acordo com o
Código de Def'esa do Consumidor.

13 - DAS ESPECIFICAÇÔES pnxlnals

13.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior. originais e de
boa qualidade. Iivres de defeitos, imperfeiçôes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua
usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descriti Ia.

13.2. As especificações contidas na planilha descritiva foram obtidas atrar'és de estudos técni
preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria. visando unicamente à qualid
dos produtos a serem adquiridos.

ad

Ií - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
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16.2. o valor miíximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado. realizada atrav
sistema de banco de preços nacional.

J

14.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

especi fi cações na planilha descritiva:

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

15 -PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A licitante vencedora esUi sujeita à multa de 0.3oÁ (zeto virgula três por cento) sobre o

valor total do contrato por dia por descumprintento de obrigações fixadas neste termo de

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no pr.vo máximo de 15

(quinze) dias. contados da comunicaçâo.

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançôes:
/ Advertência;
/ Multa de llYo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto contratado. recolhida no prazo de l5 (quinze) dias. contado da comunicaçâo oticial:
/ Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração. pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública. pelo prazo de até 05
(cinco) anos. garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa. enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. a licitante que:
r' Deixar de assinar o contrato;
r' Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência:
r' Não mantiver a proposta. injustificadamente:
r' Comportar-se de modo inidôneo:
/ Fizer declaração falsa:
r' Cometer fraude fiscal:
r' Falhar ou fraudar na execução do contrato.

15.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administraçâo
Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa. descontando-a
dos pagamentos a serem efetuados.

16 - DO VALOR

17 - DA ORIGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

Página 3l de

de
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16.1. O valor miiximo proposto pelo Fundo Municipal de Educação para a aquisição é de RS
R$462.252,50 (Quatrocentos e sessenta de dois mil e duzentos e cinquenta e dois reais e
cinquenta centavos.)
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17.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Educação. por

se tratar de distema de úgistro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento

de lavratura do contrato.

IS _ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será efetuado em ate 15 (quinze) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminadã de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatória de

entÍega assinada pelo responsável de Íiscalização do contrato.

18.2. O pagamento será creditado em faYor da contratada. alravés de ordem bancária. conlra

qualquer^birco indicado na proposta. devendo para isto, ficar explicitado o nome. número da

agência e o número da conta corrente em que deverá ser elêtivado o crédito.

18.3. Neúum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias

com suas regularidades fiscal e trabalhista.

19 _ PARTICIPAÇÂO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

19.1. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 12312006 e suas alterações postenores.

nas contratações públicas da administração direta e indireta. autárquica e fundacional. lêderal.

estadual e municipal. deverá ser concedido tratamento dit'erenciado e simplificado para as

microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional. a ampliação da eficiência das políticas
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

19.2. No procedimento em tela. cont'orme Art. 48 da lei complementar 123/2006 e suas

alterações posteriores será destinado exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte os itens de contratação cujo valor estimado seia de até R$ 80.000.00
(oitenta mil reais) e cota de aÍé 25yo (vinte e cinco por cento) para a contralação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens. acima do l'alor citado.

19.3. Desta forma. conforme estimativa inicial. os itens arrolados na planilha descritiva são de
paíicipação exclusiva de microempresa e empÍesa de pequeno porte. exceto os itens cuja o final
de sua prescrição contenha a descrição "CoTA PRINCIPAL". sendo os mesmos abertos a ampla
concorrência de todas as licitantes interessadas. Os itens cuja no final da prescrição conteúa
-CoTA RESERVADA* são o resultado do fracionamento de cotas de 25% (r,inte e cinco por cento).
conÍbrme citado no subitem anterior.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DEScRTçÃo/EspEct FtcAÇôEs UND QUANT.
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

t.

ÁPARTAMENTO INDIVIDUAL
Quano individual com cama de casal. ar-
condicionado, tv frigobar, banheiro interno.
serviço de quarto. incluindo cafe da manhâ. Não
incluso despesas com consumo de frigobar e
lavanderia.

TJND 200 RS250.00 RS50.000.00
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APARTAMENTO INDIVIDUAL (CAFE DA
MANHAEJANTAR)_C.R.
Quarto individual com cama de casal. ar-

condicionado. tv fiigobar. banheiro interno.

serviço de quarto. incluindo café da manhâ e

jantar. Não incluso despesas com consumo de

e lavanderia.

I.]ND 100 Rsi00.69

RS90.207.00UND .i 00 RSt00.69

APARTAMENTO INDTVIDUAL (CAFE DA
MANHA EJANTAR)_C.P.
Quano individual com cama de casal. ar-

condicionado, tv liigobar. banheiro intemo,
serviço de quarto, incluindo café da manhã e

jantar. Não incluso despesas com consumo de

frigobar e lavanderia.

t50 RS289.00 RS43.i50.00+

APARTAMENTO DUPLO
Quarto individual com cama de casal, ar-
condicionado. w frigobar. banheiro interno.

serviço de quarto. incluindo café da manhã. Não
incluso despesas com consumo de liigobar e

lavanderia.

UND

R§2i.676.75

APARTAMENTO DUPLO (CAFE DA
MANHAEJANTAR)_C.R.
Quarto com duas camas de solteiro. ar-
condicionado, tv frigobar banheiro intemo.
serviço de quarto. incluindo café da manhã. Nào
incluso despesas com consumo de frigobar e

lavanderia-

UN I) 15 RSI t5.69

6

APARTAMENTO DUPLO (CAFÉ DA
MANHÂ E JANTAR)_C.P.
Quano com duas camas de solteiro. ar-
condicionado. n. fiigobar. banheiro intemo.
serviço de quarto, inclllindo câfé ds manhã e
jântar. Não incluso despesas com consumo de
liigobar e lavanderia.

UND 225 RSI I5.69 RS71.030.25

7

APARTAMENTO TRIPLO
Quano com uma cama de solteiro e uma cama de
casal, ar- condicionado, tv ,frigobar .banheiro
intemo. serviço de quaÍo. incluindo café da
manhã. Não incluso despesas com consumo de
frigobar e lavanderia.

t_rNt) r50 RSi? t.4i RS48.2 r4.50

8

APARTAMENTO TRIPLO (CAFE DA
MANHA EJANTAR)_C.R.
QuaÍto conl uma cama de solteiro e uma cama de
casal. ar- condicionado. tv frigobar. banheiro
interno. serviço de quarto. inclüindo café da
mânhâ e jantâr. Não incluso despesas com
consumo de frigobar e lavanderia.

UND 75 RSi52.35 R$2ó..r26.25

I

APARTAMENTO TRIPLO (CAFE DA
MANHA E JANTAR)_ C.P.
Quaío com uma cama de solteiro e uma cama de
casal. ar- condicionado- tv frigobar, banheiro
intemo, serviço de quarto, incluindo café da
mânhâ e jantâr. Não incluso despesas com
consumo de frigobar e lavanderia.

UND 125 RSi52.35 RS79.278.75

R$462.252,í)
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ANEXO II- PROJETO BÁSICO

SíNTESE

2

a.
§ rrs
,*]

OBJETIVO

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de

sen'iços de Hotelaria, conforme demanda, r'iabilizando as necessidades da SecreÍaria Municipal de

[]duca ás - PA.ão de Canaã dos Cara

A

B

JUSTIFICATIVA
Preliminarmente e de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, considerando que,

pela natureza do objeto, impossibilita a definição previa do quantitativo exato a ser demandado, tornando viâvel a

obtenÇão de documenlo vinculativo que propicie as aquisições de acordo com a demanda necessária no decorrer

de doze meses, indo de encontro as possibilidades de adoçáo do sistema de registro de preços preconizadas no

Art. 30 do Decreto Municipal n0. 686 de 05 de agoslo de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito

municipal, especialmente no caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 3o do aludido decreto.

E de suma importância ressaltar que o quantitativo a ser licitado se refere a demanda estimada para um ano de

fomecimento e por ser sislema de registro de preÇo náo há qualquer obrigatoriedade de aquisição total dos itens

licitados, podendo a administração ajustar contralos pontuais de acordo com a demanda existente nos mesmos
preços registrados no certame, tomando amplamente viável o procedimento em lela, considerando os principais de

economicidade e principalmente de eÍiciência nas contrataçoes públicas.

A aquisição é necessária para atender os eventos e demais atos promovidos por essa secretaria e unidades
educacionais no decorrer do ano letivo, levando em consideraçâo que são constantemente solicitados pelo

departamento pedagógico e Polo Educacional. As diárias em hotel são deslinados a hospedar proÍessores,

técnicos e palestrantes, que tem como objetivo realizar reuniões, treinamenlos, congressos denke outros eventos
UE rocesso formativo dos servidores dessa secretariassam melhorar e ar valor no

C Registrar preÇos com o fito de futuros ajustes contratuais que viabilize a Íutura e eventual contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda, viabifizando as necessidades da

IVETA F SICA

Secretaria de Edu áo de Canaã dos Cara -PA

D

NCIA DA ATA DE REGITRO DE PREÇO: 12 (doze) meses
PENALIDADES

A conlratada Íicará obrigada a os serviços objeto do contrato a partir da data de assinatura.
0 descumprimento das obrigaçoes estabelecidas no contrato sujeitará a licitante vencedora à multa de 0,370 (zero
virgula três por cento) por dia e por oconência, até o máximo de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do

PERIODO DE VIG

dias conidos, uma vez comunicados oÍicialmentecontrato, recolhida no máximo de 30 trinta

E 'l Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compativel em características e
quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho
anlerior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprobalório da capacidade técnica para
alendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da
pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatáío, endereço completo do emitente. período de vigência do
contrato, obieto mntratual, itens e quantitativos execulados e outras que entenda necessária;

cartório

dos

QUALIFICA OT CNICA

itar
id íd

o s stadoate S d a0 SSU Í n rmÍo nsuficie te ual dlfic e nlUA ifica forn0 ce m ne) everá( po obto de estaçoes para q q ieto
ao mbe c0m0 b a u de ãoP rmarnÍiregp c0 aSU dveracr ead U nto a0poss 0emtss d SpeEq reg ( o(
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ADJUDICAÇAC

cLASSIFTCAÇÃO oRÇAME IA

Por se tratar de uma licitação para Regislro de Preços só há necessidade de indicação da dotação orçamentária
quando da contrataçã0.

H LOCAL DE EXECUÇAO: Na sede da Contratante.

I RESPONSÁVEL PELO PROJETO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÀ DOS CARAJÁS
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Anexo lll
MODELO PROPOSTA COMERCIAL

Ref.

Processolocatóriono /2019/FME-CPL

Pregão Presencial no /2019-SRP

ObjetO: Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de empresa especializada

em prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda, viabilizando as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA

(razão social), devidamenle inscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNPJ no. , com sede na (endereço

completo), telefone, (xx) xxxx-xxxx, e-mail: (xxxxxxxx@xxxx,com), por intermêdio de seu representante

legal, Sr. (xxxxxxxxx) CPF no (xxxx), apresenta a seguinte proposta comercial:

ITEM DESCRçÂO DOS |TENS
contendo as

especiÍicaçoes (de amrdo
c/ anexo i)

UNIDADE QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
UNITARIO

POR

EXTENSO

VALOR
TOTAL

HORA

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Declarações:

Declarar de que nos preços propostos estáo inclusos todos os custos com impostos, frete, transporte,
gastos com pessoal e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre a preslação dos
serviços, ainda que, deduzidos quaisquer outros desconlos que por ventura possa ser concedidos,
considerando inclusive o combustivel;

LOCAL DE ENTREGA:
PRAZO DE ENTREGA:
PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/PA, _ de de 19

Assinatura do Proponente
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N'
cidade de......,..,...
pelo sócio administrador o Sr,

ANEXO IV

DECLARAÇÃO exigida na (Condição 12 a 14)

firma ...,porladora do CNPJ

localizada na , n' ,na
.., estado do REPRESENTADA NESTE ATO

, portador do CPF Declaramos
que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação constantes no item 60 e seus subitens,
em cumprimento as exigências dos itens 12 a 14 do edital do Pregão Presencial _/2019-SRP, cujo
o objeto e _.

Local e dala

Assinatura e carimbo
(representante legal da licitante)

Observação: emrtir em papel que identiÍique a licitante
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Razão Social:

CNPJ NO

Endereço:

E-mail:

Cidade Estado TeleÍone

Representante legal, para contalo:

Declaramos para devido fins de direito que obtivemos amplo e regular acesso, seja por intermédio

do acesso do sítio eletrônico da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajàs (download)

www.canaadoscarajas.pa.gov.br) ou diretamente na sede da licitante, de TODOS OS DOCUMENTOS
NECESSÁRl0S À PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE CERTAME, juntamente com seus anexos

Declaramos, ainda, que o ENDEREÇO ELETRÔNlco (e-mail) desta licitante é
e que qualquer comunicação futura que se faça necessária entre as partes poderá ser processada

através desle e-mail. Sã0, porém, soberanas e privilegiadas T0DAS as informaçoes veiculadas através
do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, meio regular de comunicações do Municipio.

Local de de 20'19

Assinatura

Observação: declaração emitida pela licitante em papel timbrado.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO (Condição 60, subitem 60 1-e)

firma .....portadora do CNPJ

t
Fl§

ii ubílca

n ,na
cidade de...,,..... estado do ...,...............,. akavés de seu sócio
administrador....... CPF: xxxxxxxx-xx, declara para devido Íins de direitos, em atendimento
ao previsto na Condição 60, Subitem 60.1,9), do edital do Pregão Presencial _/2019-SRP que nâo
possuimos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno. perigoso ou insalubre e de '16 (dezesseis) anos em qualquer Íabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de í4 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do art.7o da Constituição
Federal.

Local e data

Assrnatura e carimbo
(representante legal)

Observações: emilir em papel que identiÍique a licitante
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/201 

g-FME-CPL

PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g-SRP

OBJETO:

MODELO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

OUTORGANTE: (Nome do Outorgante), (Nacionalidade), (Estado Civil), (ProÍissão), Carleira de

ldentidade n0 (xxx), C.P.F. n0 (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx), n0 (xxx), baino (xxx), Cep

(xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). OUTORGADO: (Nome do Outorgado), (Nacionalidade), (Estado

Civil), (proÍissão), Carteira de ldentidade no (xxx), C.P.F. no (xxx), residente e domiciliado na Rua (xxx),

no (xxx), baino (xxx), Cep (xxx), Cidade (xxx), no Estado (xxx). Através do presente Termo de

Credenciamento, o OUTORGANTE, representando a empresa XXXXXXXXX, nomeia e conslitui como

seu credenciado o OUTORGADO, concedendo lhe os poderes necessários para formular oferlas e
lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de inlerpor recurso, renunciar ao direilo de

interposição de recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinenles ao Pregão

Presencial n". _/20í9-SRP - Processo Licitatóío no, _/2019-FME-CPL realizado pelo FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.

de de 2019

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

OBSERVAÇÓES:
1- O lermo de credenciamenlo deve ser com firma reconhecida.
2- A apresentação do termo deve vir acompanhada dos documentos probanles solicitados no edital, no
original ou em cópias devidamente autenticadas em cartório competente.
3- Referido lermo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
sendo preenchidos os requisitos mínimos solicitados em edital.
4- Conforme critério da licitante são de sua exclusiva opção e critério os poderes a serem conferidos ao
representante os quais, caso sejam exercidos, devem conslar no instrumenlo.
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ANEXO IV

PROCESSO LICITATORIO: 

-/2019-FME-CPL
PREGÃO PRESENCIAL: 

-/201 

g.SRP

OBJETO:

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE

A empresa inscrita no CNPJ sob no

_, por intermédio de seu contador o(a) Sr,(a)
portado(a) do CPF no e CRC

no:_, DECLARA, para fins do disposto na alinea "a" do subitem OBSERVAÇOES quanto à
HABILITAÇÃO, do Edital, do Pregão Presencial _/2019-SRP, sob as sançÕes adminislrativas
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar n0 '123, de 141142006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso ll do artigo 3o da Lei Complemenlar n0 123, de
14t12t2006.

Declara ainda que a empresa está excluida das vedaçoes conslantes do parágrafo 4o do artigo 30 da
Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Por ser expressáo da verdade, segue assinada.

Representante Legal
(com carimbo da empresa)

OBSERVAÇÔES:
'l- A declaração deve vir fora do envelope habilitação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir
contida dentro de um envelope diverso devidamente identificado, constando ainda o número do CRC
do contador.
2- Os que não estiverem presentes devem enviar esta declaraÇão dentro de envelope diverso e
devidamente identiÍicado.
3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,
desde que preenchidos os requisitos solicitados em edital.
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE cos

F!:

r-ii, r'lj,j

Pregão Presencial 

-/2019'SRPProcesso Licitatório 

-/201g'FME-CPL
No dia 

- 

de de 2019, o FUNDo MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE CANAÃ

ôós ônneus co,*eoe a Rua ,qrn.r^nas, no. 317, Centro, Canaã dos Carajás - Pará, reprêsentado

neste ato pelo sr. 

-'-=-, 
secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx

e cPF inscrito sob no xxxxxxxxxxxxx, considerando o julgamento do Pregão Presencial ---12019'
SRP, com o objeto Registro de Preços para futura e eventual contrâtação de empresa

especializada em presúação de serviços «le Hotelaria, conforme demanda, viabilizando as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA. RESOLVE

registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa , CNPJ n"

situada à Fone/Fax/E-mail neste ato

representada pelo senhor inscrito no CPF (MF) n' ,RGn"
de amrdo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes

previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de

junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no Art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 686, de 05 de agosto

de 2013. e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

1, DOOBJETO
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para futura e eventual contrataçâo de

empresa especializada em prestação de sen'iços de Hotelaria, conforme demanda,
viabilizando as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás - PA.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem conlralados por meio de

contratos derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que

seguem:

2.2. Essas quantidades são as eslimativas máximas das necessidades e/ou possibilidade

anuais dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS, na contratação da totalidade
dos itens e nem das quantidades indicadas.
2.3. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, dependerá da
disponibilidade orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação das frentes de serviço
por parre do FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS.
2.4. As especificações dos serviços do objeto e as demais condições de execuÇão são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresenlada pela
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3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.2. A Ata de Regisho de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de

sua assinatura.

3.3. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o FUNDO

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ DOS CARAJÁS não será

obígado a Írmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a

realizaçáo de licitação especíÍica para a contratação pretendida, sendo

assegurada preferência em igualdade de condiçoes à BeneÍiciária da Ata.

3.4. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar

o(s) contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nota de empenho, contados

da convocaçã0, nesse sentido, do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DE CANAA DOS CARAJÁS.

3,5. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s)

contrato(s), retirar a ordem de serviço ou a nola de empenho, no prazo

estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro

de Preços, estará sujeilo às sançoes previstas no Edital.

4. DoS USUÁR|oS DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
4.1, Será permitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata, até o limite

individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na

totalidade das adesoes, até o dobro dos quantitativos regrstrados, conforme
legislação vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÔES DE PREÇOS

5.1. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços serão fixos e
ineajustáveis pelo prazo de'12 (doze) meses da data de recebimenlo das
propostas.

5.2. O preço registrado poderâ ser revisto em face de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo, cujos preços
foram registrados, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociaçoes
junto à Beneficiária da Ata, observadas as disposiçÕes legais.

5,3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pralicado no
mercado por molivo superveniente, o órgão gerenciador convocará a
BeneÍiciária da Ata para negociarem a reduÇão dos preços aos valores
praticados pelo mercado, observadas as disposiçoes legais.

5.4. Fruskada a negociaçá0, a
compromisso assumido.

BeneÍiciária da Ata será liberada

5.5. Na hipótese anterior. o órgâo gerenciador convocará os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a
BeneÍiciária da Ata, mediante requerimento devidamente comprovado, n

BeneÍiciária da Ata.

2.5. 0s prazos e as condiÇoes especÍficas da prestação dos serviços _estarão indtcados na

ordem de serviço a ser emitida pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS

CARAJÁS, quando da eíetiva contratação dos serviços.

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a
Beneficiária da Ata do compromisso assumido, caso a comunicação ocona
antes da ordem de serviç0, e sem aplicação da penalidade se confirmada
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5.7

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

Não havendo êxito nas negociaçoes, o órgão gerenciador procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis

para obtenÇão da aquisição mais vantajosa.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1, A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando:

6.1.1, Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços.

6.1.2. Náo retirar a ordem de serviço ou nota de empenho ou não

assinar o contrato no prazo estabelecido pelo FUNDO

MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS, sem
justificativa aceitável ;

6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da

Lei n" 8.666/1993 ou no Art.7'da Lei n' '10.520, de 2002.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, serão formalizados por despacho da
autoridade superior do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAÃ

DOS CARAJÂS.
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato

superveniente, deconente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de
interesse público ou a pedido do fomecedor.

7, DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA E ORGÃOS PARTICIPANTES
7.1. O gerenciamento da Ata oriunda da presente licitaçáo caberá O FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO de Canaã dos Carajás - PA

8 DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.'1. As condiçoes gerais da prestação dos serviços, tais como especiÍicaçôes,
os praJos, as obrigaçôes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE

CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍciária da Ata, penalidades e demais
condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaÇão e seus
anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada
pela Beneficiáía da Ata.

E, para fumeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Regisko de preços em 03
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
pelas representantes das partes, FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁS e
BeneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 19.

FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS BENEFICIARIA DA ATA
CARAJAS
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ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

C

{_lt-

CONTRATO NO

CONTRATO
FAZEM

EMPRESA,.

ADMINISTRATIVO QUE

O CONTRATANTE

ENTRE SI

EA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede à Rua 

-, 

Canaã dos Caajás - Pará, represenlado neste alo pelo

Sr. Secretário Municipal, inscrito no RG sob o no xxxxxxxxxx e CPF inscrito sob n0

xxxxxxxxx, e, de outro lado, doravante designado simplesmenle CONTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no

estabelecida neste ato represenlada pelo Sr.(a)

inscrito no RG sob o no 

- 

e no CPF (MF) sob n0

, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato para contrâtaçâo
de empresa especializada em prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda,
viabilizando as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos

Carajás - PA, conforme estabelecido no Edital de Pregão Presencial 

-/2019-SRP, 

na Ata de

Registro de Preços n" _ e mediante as cláusulas e condi@es que reciprocamente estabelecem e

vão a seguir mencionadas e a Proposta apresenlada pela CONTRATADA, constantes do Processo n0

_/2019/FME-CPL, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das

Leis no'10.520/2002 e 8.666/1993 e do Decreto n'3.555/2000, mediante as cláusulas e condições que

se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O objetivo do presente instrumento é a para contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de Hotelaria, conforme demanda, viabilizando as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, em conformidade com as
condiçoes estabelecidas no Edital do Pregão Presencial _/2019-SRP e seus anexos, bem como a
proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato.
'1. A localização precisa, os prazos e as condiÇÕes especíÍims da prestação dos serviços ora

contratados estâo indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer
parte inlegrante deste Contrato.

2. Os serviços são contralados por empreitada por preço por item.
3. Os serviços, quantitalivos e preços dos itens contratados sáo os indicados a seguir:

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Item Quant Unid Preço

unitário
Preço total

I

\
PREÇO TOTAL \

í. O valorglobal deste Contrato éde R$ _

Página 4 C 5t
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CúUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE

os preços dos serviços serão rea.iustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as

paries, conforme legisbçao vigen'te, pela aplicação da fôrmula abaixo discriminadas, sendo

que:

PR = Po x (1+R), onde:

PR = Preço Reajustado

Po = Preço Final da Proposta Vencedora.

R = Índice de Reajustamento

2. O índice de reaiuste a ser utilizado será o íNotcr cgRt DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE

INTERNA - IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o

venha substituir.

CLÁUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n0 /2019/FME'CPL,

bem como da Ata de Regisko de Preços, realizado com fundamenlo na Lei no 10.520, de 17 de

julho de 2002, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal n" 691/20'13, e no

Decreto Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013.

CLÁUSULA QUINTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Conkato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principios da

Teoria Geral dos Conlratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n0

8.666/1993 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA. DA VIGÊNCIA E DA EFIcÁCh

A vigência deste Conlrato será de _, a conlar a partir da data de assinatura, podendo

este prazo ser pronogado até 60 meses, conforme art. 57 lnciso ll da Lei 8666/93, mediante
interesse das partes, na forma da lei, com eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Município de Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

1 Caberá à CONTRATANTE
1.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRAÍADA nas dependências da CONTRATAN

. i':

tr

para a entrega das notas fiscais/faluras;
1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos alinentes à prestação dos serviços que venh

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1.3. EÍetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde q

cumpridas todas as exigências do contÍato;

I'ágina {6 de 5l



o
a

aLz ESTADO DO PARÁ

PREFETTURA MUNEIPAL OE CANAÃ DOS CARAJÁS

EAUIPE OE PREGÀO

u( /;

Frs.
v
<)

o

RiJbÍr,r;r

1.4. Comunicar, oÍicialmente, à QQNTRATADA quaisquer Íalhas oconidas, consideradas de

natureza grave;

1 .5. Solicitar, iempre que iulgar conveniente, a substituiÇâo de serviços que porventura tenha sido

recusado pela Íiscalização.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à C0NTRATADA o cumprimento das segulntes obrigaçoes
.1.1. ser responsável, em rêlaÇão aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da

execução dos serviços, tais como:

1. Salários;

2. Seguros de acidentes;

3. Taxas, impostos e contribuiçoes;

4. lndenizaçoes;

5. Vale-refeição;

6. Vale{ransporte; e

1.1.7. Oukas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

1.2. Efetuar a execução dos serviços dentro das especificaçoes e/ou condiçoes constanles do

orÇamento, devidamente aprovado pelo Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE;
'1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontrataçoes nâo autorizadas pela C0NTRATANTE;
'1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,

deconentes de sua culpa ou dolo, quando da execuÇão dos serviços em apreço, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçâo ou o acompanhamento pela

CONTRATANTE;
1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propnedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante a execução dos serviços objeto deste Contrato;
'1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a

atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execuçáo dos

serviços;
1.7. Comunicar por escrito, ao Íiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclaÍecimentos que julgar necessário;
1 .8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços:
'1.9. Manter, duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGA COES SOCIAIS, COIVERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá. ainda:
1.'1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçoes sociais

previstos na legislação social e trabalhisla em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própna, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

í.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na
legislação especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão
ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
execuÉo deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenÉo, mnexão ou
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continência;

1.4. Observar as obrigaçoes pertinentes à legislação de kânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o periodo de

transporte, dentro e Íora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a Íiscalização da conduta de

seus funcionáíos; e

1 .5. Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à ÇQNTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia exptessamente a

qualquer vínculo de solidariedade, attva ou passiva, com a CONTRATANTE

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela peíeita execução dos serviços, com estrita

observância a qualidade do material quimico utilizado.

A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados

a pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha oconido por

negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos

danos.

CLÁUSULA DECIMA. DAS OBRIGA ÔES GERAIS

Deverá a CONTRATADA observar, tambêm, o seguinte:

1.í. É expressamente proibida a contrataÇão de servidor pertencênte ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato;

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculaçár de publicidade aceÍca deste Contrato, salvo

se houver prévia autorizaçto da C0NTRATANTE;
1.3. E vedada a subcontratação de ouka empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem

expressa e previa aulorização da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL rzAcÃo

'1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal,

representando a CONTRATANTE.
2. O represenlante anotará em registro própío todas as oconências relacionadas com o fomecimento

dos bens e serviços mencionados, determinando o que for necessáno à regulanzaçâo das faltas ou

defeitos observados.
3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela C0NTRATANTE, durante o periodo de
vigência do contralo, para representá-la sempre que for necessáno.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do Íomecimento dos bens e serviços, o fiscal do
contrato nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que
esteja sendo Íeita em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar
necessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íornecimento dos bens
serviços e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserya-se o direito de, sem que de qualque
forma reslrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscaliza
sobre os serviços, diretamenle ou por preposlos designados.

CúUSULA DEcIMA SEGUNDA - DA ATESTACÃO
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1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao fiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DESPESA

1. A despesa com a prestaçâo dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de notas de

empenho, conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _
Do elemento de despesa

CLÁUSULA DECIMA QUARTA- DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços eÍetivamente executados, para

liquidação e pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta

conente, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será

mensal.
2, CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela C0NTRATADA, nos termos deste Conkato.
3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira ou previdenciáÍia, sem que isso gere direito à alteração de preços ou

compensação financeira por atraso de pagamento.

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica mnvencionado que o índice de compensação financeira devido
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a conespondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

VP=
l=

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagament0;

Valor da parcela a ser paga;

lndice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

t= 11x1 t= (6/j00)
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

I = 0,00016438

4.1. A compensação Íinanceira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota Íiscal seguin
ao da oconência.

5. Os preços dos serviços serão íxos e irreajustáveis

CúUSULA DÉcIMA oUINTA. DA ALTERAC AO DO CONTRATO

Este contralo poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei n" 8.666í993, desde que
haja interesse da CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a
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1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisã0, conÍo
77 a9l da Lei no 8.666/1993

2. A rescisão deste Contrato poderá ser:
2.1, Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se
antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso
haja mnveniência para a CONTRATANTE;

'v
.{_1

o

ii.il]!riai

I

este Contrato

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSAO

í. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,

parágrafos 1o e 20, da Lei n0 8.666/1993.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressÕes que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25Yo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DECIIV1A SETIMA - DAS PENALIDADES

1, Pela inexecução total ou parcial do objeto desle Conlrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

1.1 . Advertência;

1.2, Multa de até 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
'1.3. lmpedimento e licrtar e conkatar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor

total do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusáo dos serviços.
3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de'15 (quinze) dias, contados da comunicação
4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distnto

Federal ou Municípios, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de:
4,1. Ensejar o retardamento da execuçâo do objeto deste Contrato;
4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamente;
4.3. Comportar-se de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração falsa;
4.5. Cometer fraude fiscal;
4.6. Falhar ou fraudar na execuÇão desle Contrato,

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n" 8.666/1993,

6. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela
CONTRATANTE, a CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3
desta Cláusula.

7. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de mulla, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DÉCIMA oITAVA. DA REscrsÃo

rme disposto nos art OS

casos enumerados no

a CONTRATADA com a

da licitaçã0, desde q

Pá,Írina 50 de



EsTAoo oo PARÀ

Pnererum MutttcrpAL DE CANAÀ Dos CARAJÁS

EQUIPE DE PREGÀO

-/.

J,

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigenle sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

3.1. Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa

prevista no Art. 77 daLei n' 8.666/1993.

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VINCULA ÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

Este Contrato Íica vinculado aos termos do Pregão Presencial no /2019-SRP, cuja

realização decone da autorização do geslor do CONTRATANTE, constante do processo n0

/2019/FME-CPL, e a Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA VIGESIMA. DO FORO

As questoes demnentes da execução deste Contrato, que náo possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e.julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás -

Pará, mm exclusâo de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no

Art. 102, inciso l, alínea'd', da Constituição Federal,

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual leor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e C0NTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _. de_ de 2019

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1a - NO[/E: 2A - NOME:
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